
(Conforme Anexo VI da Instrução Normativa CAGE nº 01, de 15/03/2013.)

UF: RIO GRANDE DO SUL

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA
1 Administração Central (AC) 3,65%

2 Seguros (S) 0,50%
3 Riscos e Imprevistos (R) 1,12%

4 Garantias (G) 0,50%

5 PIS (I) 0,65%

6 ISS (I) 3,59% 7,24%

7 COFINS (I) 3,00%

8 Despesas Financeiras (DF) 0,90%

9 Bonificação (Lucro) (L) 7,00%
* Considerar a legislação do Município onde será realizada a obra

Cálculo do BDI

BDI = (((1+(AC+S+R+G))*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

BDI = 23%
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